
INDICAÇÃO Nº 
3389
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção de providências, junto aos órgãos competentes,  visando a reconstrução da Escola Estadual Francisco Ribeiro Rosa, em Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA


É fundamental para um bom aprendizado dos alunos, que  estejam boas as condições das escolas que freqüentam.


Com o passar dos anos, houve uma deterioração acentuada do imóvel que recebe os alunos da Escola Francisco Ribeiro Rosa, em Carapicuíba.


Exemplo: recentemente o muro que protege a escola ruiu, em razão da umidade excessiva causada por um esgoto que corre a céu aberto nos fundos daquele estabelecimento de ensino. Salas de aula,  banheiros, instalações elétrica e hidráulica também estão em precárias condições.


A escola está vulnerável, sendo urgente a sua readequação, a sua reconstrução para oferecer condições dignas de aprendizado para os alunos, de trabalho para os professores e os membros da direção da Escola Estadual Francisco Ribeiro Rosa.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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